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ESG e as 
mudanças 
climáticas

O MUNDO CLAMA POR MUDANÇAS

Incorporação do ESG nas 
estratégias empresariais

Mudanças climáticas 
aceleradas reforçam a pauta

É vital o compromisso de 
não superar 1,5° graus

A pandemia acelerou os 
avanços do ESG no mundo

Carbono zero até 2050 
é um imperativo global






Energia 4.0

Estratégia 5Ds

Diversificada
Descentralizada
Digitalizada
Descarbonizada
Democratizada

5D



O QUE SÃO

REDs ?



REDs no Brasil

Até 2022: GDFV
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O SISTEMA DE COMPENSAÇÃO

DE ENERGIA ELÉTRICA



Irradiância Políticas 
públicas

Valor da tarifa 
de energia

Cultura e poder 
aquisitivo

Irradiância

=
Mais energia 
produzida 

Políticas locais

=
Mais barata 
fica a FV

Tarifa

=
Economia em 
gerar a própria 
energia 

Poder aquisitivo

=
Mais acesso a 
um sistema FV

Por que geração distribuída
fotovoltaica?



Geração Compartilhada
Evolução GDFV (2015)



Exemplos de GDFV Compartilhada
138 MWp, 41 UFVs: MG, MS e MT
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O&M

Aluguel

Deságio FV no 
mercado MG 

varia de 15% a 
25%

3. 
Os consumidores pagam parte 
do valor pro aluguel (parcela 
fixa), e parte responsável por 

garantir a performance e 
realizar a manutenção da 
usina (parcela variável).

1. 
Uma SPE é criada 

pelos investidores para 
ser a titular do ativo. 

2. 
A usina é locada a um ou 
mais consumidores (AC, 

consórcio ou cooperativa), 
de modo a garantir a eles 
uma economia em relação 
ao valor do kWh pago à 

distribuidora.

Aluguel 
pago 

diretamente 
à SPE

O&M e 
performanc
e pago à 
empresa 

GD

4. 
Além de ter construído 
a usina, a empresa GD 

realiza sua O&M e 
garante que o cliente 
recebe sempre o valor 

acordado de kWh 
(performance).

Locação de cotas
Estrutura do Modelo

Concessionária           Tarifa empresa GD



Fonte: ABSOLAR



(re)Ds no Brasil

Marco Legal: Lei 14300 (GD + ESS)

Art. 1º Para fins e efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:
 IX - fontes despacháveis: as hidrelétricas, incluídas aquelas a fio d'água que possuam viabilidade de controle

variável de sua geração de energia, cogeração qualificada, biomassa, biogás e fontes de geração
fotovoltaica, limitadas, nesse caso, a 3 MW (três megawatts) de potência instalada, com baterias cujos
montantes de energia despachada aos consumidores finais apresentam capacidade de modulação de geração
por meio do armazenamento de energia em baterias, em quantidade de, pelo menos, 20% (vinte por cento)
da capacidade de geração mensal da central geradora que podem ser despachados por meio de um
controlador local ou remoto;

 XII - microrrede: integração de vários recursos de geração distribuída, armazenamento de energia elétrica e
cargas em sistema de distribuição secundário capaz de operar conectado a uma rede principal de
distribuição de energia elétrica e também de forma isolada, controlando os parâmetros de eletricidade e
provendo condições para ações de recomposição e de autorrestabelecimento;



(re)Ds no Brasil

Marco Legal: Lei 14300 (GD + ESS) (II)

Art. 2º As concessionárias ou permissionárias de distribuição de energia elétrica deverão atender às solicitações 
de acesso de unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, com ou sem sistema de 
armazenamento de energia, bem como sistemas híbridos, observadas as disposições regulamentares.

Art. 23. A concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica poderá contratar serviços 
ancilares de microgeradores e minigeradores distribuídos, por meio de fontes despacháveis ou não, para 
beneficiar suas redes ou microrredes de distribuição, mediante remuneração desses serviços conforme regulação 
da Aneel. 
[Parágrafo único. A Aneel regulamentará o disposto no caput deste artigo quanto à contratação de serviços 
ancilares a ser realizada por meio de chamada pública, com vistas à melhoria da eficiência e da capacidade, à 
postergação de investimentos por parte da concessionária em suas redes de distribuição,bem como a ações que 
propiciem a redução do acionamento termelétrico nos sistemas isolados com o objetivo de reduzir o uso de 
recursos da Conta de Consumo de Combustíveis (CCC) ]



Legenda

Legenda:

Fotovoltaico [43 MWp; 13]

Biodiesel [0,3 MW; 2]

Baterias [1,73 MWh, 3]

Carregadores
Veículos Elétricos [3]

SEs CEMIG [225 MW; 4]

Mapa de REDs em Uberlândia



UFV 
+ESS 
+UTE



ENERGY (4.0) 

AS A SERVICE
Fotovoltaico

Armazenamento

Biodiesel



EXEMPLO DE OPERAÇÃO 

FV + ESS 
(“TIME SHIFTING”:
ARBITRAGEM)



14 kWh + 28 kWh

6 kW + 6 kW (BTM)

(UPS) 100 kW/ 208 kWh
Carregador Ultra Rápido EV



DESLIGAMENTO DE CLIENTES - DISTRIBUIDORA



Tudo que é feito em uma UC, pode ser feito em um alimentador (Serviços 
Ancilares Futuros): importância dos (re)Ds em centros urbanos; 



Serviços Ancilares Futuros; 
Eletropostos Futuros



ACRE
VILA RESTAURAÇÃO

330 dias operando de 
forma ininterrupta



Operação100% 
Initerrupta

Setembro 21 Novembro 22



Microrrede ON/OFF 
Grid Futura; 

Eletropostos Futuros



REDs no Brasil: Controle na BT

FUTURO: DSO



DSO como parte de uma plataforma

MODELO DE PLATAFORMA
PREÇOS DINÂMICOS = f(H)

3) PLATAFORMA (UBER) = COI (API)  

1) PASSAGEIRO =  DISCO 2)MOTORISTA = Proprietários de REDs

ON/OFF 
injeção/consumo

Controle kW 
injeção/demanda

Controle kVAr 
consumo/injeção



CENTRO OESTE rumo ao DSO

CONSIDERAÇÕES FINAIS

2012 2022 202?
GDFV GD + ESS DSO

Agregadores
VPPs
...

Híbrido
Biogás
Biodiesel
Hídrico (Reversível)



CONSIDERAÇÕES FINAIS
• O setor elétrico está mudando e não são somente mais as concessionárias que são 

proprietárias de ativos para geração e armazenamento de energia elétrica;

• Em 2024 já haverá a abertura do mercado de energia elétrica para todo o grupo A, 
clientes de média tensão, e haverá uma forte digitalização neste processo (BT em 2026);

• Um imóvel poderá usar a infra (fio) de uma concessionária, gerar sua própria energia para 
consumo próprio e/ou locar o mesmo ativo para outras pessoas ou empresas, comprar 
energia de outros comercializadores, carregar seu veículo elétrico em um local e injetar 
na rede em momentos que a remuneração seja mais interessante (“olhar de 
investimento”);

• Como se darão as questões fiscais e tributárias deste novo mundo? Precisamos começar a 
pensar e modelar agora ...



Obrigado
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